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23201453044 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
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requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

2001

2003

2247

FORTALEZA

27 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

CEN2079589171

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA – ME 

7º Aditivo ao Contrato Social e Consolidação 
 

 
FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA - ME, Rua 

Central, 615 / 615 A – Cajazeiras – Fortaleza / CE – CEP: 60.864-205 
1/6 

 

 
 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
MEDIDA E CONTROLE LTDA-ME 

CNPJ: 15.245.069/0001-52 
NIRE: 23201453044 

 
Por este instrumento particular, o sócio Maurício Diaz, brasileiro, natural de São 
Paulo / SP, divorciado, nascido no dia 02/06/1969, empresário, portador da cédula 
de identidade sob nr. 21.632.078-1 SSP / SP e do CPF sob nr. 128.211.388-73, 
residente e domiciliado à Rua Augusto Perrone, 356 – Butantã - São Paulo / SP - 
CEP 05.539-050, único sócio da Sociedade Empresária Limitada, sob a denominação 
social de FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
MEDIDA E CONTROLE LTDA-ME, cujo contrato social de constituição encontra-
se arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE 23201453044 por 
despacho em 22/03/2012, inscrita no CNPJ 15.245.069/0001-52, estabelecida Rua 
Central, 615 / 615 A – Cajazeiras – Fortaleza / CE – CEP: 60.864-205, resolve na 
melhor forma de direito, alterar pela sétima vez o Contrato Social de Constituição e 
o fazê-lo na forma descrita abaixo: 
 
Cláusula Primeira: Passa a integrar o quadro societário da Sociedade Empresária 
Limitada, o Sr. Victor Nishida Diaz, brasileiro, natural de Sorocaba / SP, solteiro, 
nascido em 17/10/1993, empresário, portador da cédula de identidade sob nr. 
42.473.349-3 SSP/SP e CPF sob nr. 426.435.768-37, residente e domiciliado à Rua 
dos Camarés, 150 Apto 133 Bloco Jatobá – Carandiru – São Paulo / SP - CEP 02.068-
030. 
 
Cláusula Segunda: O sócio Sr. Maurício Diaz, cede e transfere ao sócio, Victor 
Nishida Diaz, o equivalente à 42.000 (quarenta e dois mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real), correspondente ao valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais) dando plena e geral quitação. 
 
Cláusula Terceira: Deliberam os sócios aumentarem o capital social da sociedade, 
dos atuais R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) totalmente integralizados para 
R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos reais), realizado pelo sócio MAURICIO 
DIAZ, passando a cláusula 4ª do contrato social para a seguinte redação:   
 
Do Capital Social  
4ª) – O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), 
equivalente a 1.500.000 (hum milhão e meio) quotas de valor nominal de R$ 1,00  
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(um real), sendo devidamente integralizado pelos sócios em moeda corrente 
nacional. 
 

 Sócios  % 
Participação  Nº Quotas  Valor R$ 

 Maurício Diaz 70% 1.050.000 1.050.000,00 
 Victor Nishida Diaz 30% 450.000 450.000,00 
 Total 100,00% 1.500.000 1.500.000,00 

 
Cláusula Quarta: A administração da sociedade ficará sob a responsabilidade dos 
sócios Srs. Maurício Diaz e Victor Nishida Diaz, que assinarão em conjunto ou 
isoladamente, ficando alterada a Cláusula Sétima para a seguinte redação: 
 
Da Administração 
 
7ª) A administração cabe aos sócios Maurício Diaz e Victor Nishida Diaz que 
assinarão em conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de 
Administrador, com representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações que seja em favor 
de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio, nos termos do art.1.064 da lei nº 
10.406/2002. 
 
 
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
MEDIDA E CONTROLE LTDA-ME 

CNPJ: 15.245.069/0001-52 
NIRE: 23201453044 

 
 
Face as alterações acima, resolvem CONSOLIDAR o contrato social em um único 
documento, substituindo assim o contrato Social que passa a reger-se pelas 
Cláusulas e Condições a seguir. 
 
Por este instrumento particular, os abaixo assinados: Maurício Diaz, brasileiro, 
natural de São Paulo / SP, divorciado, nascido no dia 02/06/1969, empresário, 
portador da cédula de identidade sob nr. 21.632.078-1 SSP/SP e CPF sob nr. 
128.211.388-73, residente e domiciliado à Rua Augusto Perrone, 356 – Butantã - São 
Paulo / SP - CEP: 05.539-050, e, Victor Nishida Diaz, brasileiro, natural de  
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Sorocaba / SP, solteiro, nascido em 17/10/1993, empresário, portador da cédula de 
identidade sob nr. 42.473.349-3 SSP / SP e CPF sob nr. 426.435.768-37, residente e 
domiciliado na Rua dos Camarés, 150 Apto 133 - Bloco Jatobá – Carandiru – São 
Paulo / SP - CEP: 02.068-030, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, sob 
a denominação social de FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA-ME, cujo contrato social de 
constituição encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE 
23201453044 por despacho em 22/03/2012, inscrita no CNPJ 15.245.069/0001-52, 
estabelecida à Rua Central, 615 / 615 A – Cajazeiras – Fortaleza / CE – CEP: 60.864-
205, passa a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir, ficando 
expressamente revogadas as disposições contrárias. 
 
Clausula Primeira - A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de 
FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA 
E CONTROLE LTDA-ME, e como nome fantasia para uso do estabelecimento 
FLOWMARFE. 
 
Clausula Segunda – A sociedade tem sede e domicilio na Rua Central, 615 / 615 
A – Cajazeiras – Fortaleza / CE – CEP: 60.864-205. 
 
Parágrafo Primeiro – A sociedade pode, mediante deliberação dos sócios, 
representando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em 
qualquer localidade do país, nos termos do art. 1.076 da lei nº 10.406/2002 
 
Clausula Terceira – A sociedade tem por objetivo a: 
 
33.12-1/02 - Manutenção, calibração e reparação de aparelhos de medida, teste 
e controle;  

 
47.89-0/99 - Comércio varejista de instrumentos de medição e corrosão; 

 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;  

 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 

 
36.00-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água; 

 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas; 

 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
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42.22-7/02 - Obras de irrigação; 

 
82.99-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água. 

 
Cláusula Quarta - O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos 
mil reais), equivalente a 1.500.000 (hum milhão e meio) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real), sendo devidamente integralizado pelos sócios em moeda corrente 
nacional. 
 

 Sócios  % 
Participação  Nº Quotas  Valor R$ 

 Maurício Diaz 70% 1.050.000 1.050.000,00 
 Victor Nishida Diaz 30% 450.000 450.000,00 
 Total 100,00% 1.500.000 1.500.000,00 

 
Paragrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052, CC/2002). 
 
Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições de preço, o direito de preferência para sua  
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, (conforme art. 1056 e 1057 do Código Civil/2002). 
 
Cláusula Sexta – A sociedade iniciou suas atividades dia 22/03/2012 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Sétima - A administração cabe aos sócios: Mauricio Diaz e Victor Nishida 
Diaz que assinarão em conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de 
Administrador, com representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações que seja em favor 
de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio, nos termos do art.1.064 da lei nº 
10.406/2002. 
 
Cláusula Oitava – Fica facultada a nomeação de administradores não permanentes 
ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do 
art. 1061 da lei 10.406/2002. 
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Parágrafo Único – Pelo exercício da administração, os administradores terão direito 
a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 
 
Cláusula Nona – São expressamente vedados, os atos de qualquer sócio, 
procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando-se também os sócios, a 
título pessoal, não outorgar fianças e avais (artigos 997 VI; 1013, 1015 e 1064 do 
Código Civil/2002.) 
 
Cláusula Décima – O exercício social terá início dia 1º de janeiro e terminará em 
31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial 
correspondente ao mesmo período, bem com, preparadas as demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir lucros evidenciados nos mesmos de acordo com o artigo 1065 
do Código Civil/2002. 
 
Parágrafo Único – Como regra geral, os lucros ou perdas anualmente apuradas 
caberão aos sócios na proporção de suas quotas, podendo, porém, os sócios optar 
por distribui-los de forma desproporcional, mediante deliberação daqueles 
representando a totalidade do capital social. 
 
Cláusula Décima Primeira – Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre suas contas e designarão administradores, quando 
for o caso. (art. 1.071 e 1.072. § 2º e art. 1.078, CC/ 2002) 
 
Cláusula Décima Segunda – Fica estabelecida que a sociedade não terá conselho 
fiscal. 
 
Cláusula Décima Terceira - No caso de falecimento, incapacidade ou falência, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especificamente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme artigos 1028 e 1031 do Código 
Civil/2002. 
 
Cláusula Décima Quarta – A maioria representativa de mais da metade do capital 
social, poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio  
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que estiver pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
 
Cláusula Décima Quinta – Os sócios administradores declararam sob as penas da 
lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei 
Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que a vedem ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, pleita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas  de  
defesa  da  concorrência,  contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade, conforme artigo 1011 parágrafo 1º do Código Civil/2002. 
 
Cláusula Décima Sexta – Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios com observância da Lei nº 10.406/2002 
 
Cláusula Décima Sétima – Fica eleito o foro de Fortaleza, capital do estado do 
Ceará para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse 
contrato. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram este instrumento, em 04 (quatro) 
vias de igual forma e teor, que serão assinados pelos sócios. 

 
 
 

Fortaleza, 25 de agosto de 2020. 
 
 
 

Sócios: 
 
 
 ___________________________                    ___________________________ 
            MAURÍCIO DIAZ                                   VICTOR NISHIDA DIAZ 
 
 

VICTOR NISHIDA 

DIAZ:426435768

37

Assinado de forma digital por 

VICTOR NISHIDA 

DIAZ:42643576837 

Dados: 2020.08.25 14:03:07 

-03'00'

MAURICIO 

DIAZ:12821138873

Assinado de forma digital por 

MAURICIO DIAZ:12821138873 

Dados: 2020.08.25 14:03:31 

-03'00'
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

20/082.420-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2079589171

Data

27/05/2020

128.211.388-73 MAURICIO DIAZ

426.435.768-37 VICTOR NISHIDA DIAZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5457906 em 30/08/2020 da Empresa FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E
CONTROLE LTDA , Nire 23201453044 e protocolo 200824201 - 27/05/2020. Autenticação: 9FAA66F35999EAA44C3CC67AF35720DAA1CB5065.
Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo
20/082.420-1 e o código de segurança nUpB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar
Seraine – Secretária-Geral. pág. 9/12



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Fortaleza, 27 de Agosto de 2020.

Eu, MAURICIO DIAZ, BRASILEIRA, DIVORCIADO, EMPRESARIO, DATA DE

NASCIMENTO 02/06/1969, RG Nº 216320781 SSP-SP, CPF 128.211.388-73, RUA

JOSE DE MORAES FERRAZ, Nº 356, BAIRRO CONJUNTO RESIDENCIAL BUTANTA, CEP

05539-050, SAO PAULO - SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MAURICIO DIAZ
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/082.420-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA , de NIRE 2320145304-4 e protocolado sob o número
20/082.420-1 em 27/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5457906, em
30/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

426.435.768-37 VICTOR NISHIDA DIAZ

128.211.388-73 MAURICIO DIAZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

426.435.768-37 VICTOR NISHIDA DIAZ

128.211.388-73 MAURICIO DIAZ

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

128.211.388-73 MAURICIO DIAZ

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

284.485.268-80 MELISSA MARTINS BALBINO

Fortaleza. Domingo, 30 de Agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a)
Público(a), em 30/08/2020, às 18:29 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Domingo, 30 de Agosto de 2020
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